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Ementa: Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno

requer seja oficiado a Secretária de Esportes, Sra. Coronel Helena Reis, requisitando-lhe esclarecimentos quanto aos

prazos da Lei Paulista de Incentivo ao Esporte – LPIE, Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo, conforme segue.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer  seja  oficiado a  Secretária  de  Esportes,  Sra.  Coronel  Helena Reis,  requisitando-lhe
esclarecimentos quanto aos prazos da Lei Paulista de Incentivo ao Esporte – LPIE, Secretaria de Esporte
do Estado de São Paulo, conforme segue.
 
Qual o prazo para que os Projetos Esportivos que apresentaram inscrições no edital 2022 e se encontram
tecnicamente aprovados aguardando pauta, obterem análise final, com a emissão da Certificação e
publicação no DOE?
 
Recebemos diversas reclamações de entidades que estão com os projetos paralisados com prazo de
início em atraso, gerando uma janela com prejuízos ao fomento esportivo;
 
As empresas que tem interesse em patrocinar projetos esportivos aprovados pela LIPE no ano de 2022
com aporte em 2023, vem seguidamente cobrando as entidades proponentes, uma vez que precisam
fazer programação em seus respectivos Departamento de Marketing e para aprovação pelos Conselhos
Administrativo.
 
Ressaltamos que o prazo para inscrição de novos projetos em 2023 já se encontram abertos, mas
aqueles aprovados em 2022 não estão ainda aptos para captação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Consoante o quanto dispõe o art. 20, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo, cabe ao Poder
Legislativo  fiscalizar  e  controlar  os  atos  do  Poder  Executivo,  inclusive  os  da  administração
descentralizada, assim contribuindo para a transparência e lisura do Poder Público.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 
 
 

 
 
 

Atila Jacomussi
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